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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 

 

LICITAÇÃO AMPLA DISPUTA 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA - Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 

76.170.240/0001-04, sediada à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, por 

intermédio dos(as) Pregoeiros(as) e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto N.º 25.690, 

de 23 de abril de 2019, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, em atendimento ao Processo Administrativo de Despesa nº 213 de 17 de maio 

de 2022 – DMP/SMA -  Protocolo nº 25188 de 18 de maio de 2022. 

 

1.2. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEÍCULOS, de 

acordo com as especificações constantes deste Edital no Anexo I - Termo de Referência, 

elaborado pelas Secretarias Municipais de Obras e Serviços Públicos, Saúde, Gabinete, 

Planejamento Urbano, Habitação e Meio Ambiente, Assistência Social e Educação e 

demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

 

2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

2.1. O valor máximo estimado para a presente despesa é de R$ 141.912,70 (Cento e 

quarenta e um mil, novecentos e doze reais e setenta centavos). 

 

3. DO EDITAL 

3.1. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos na Divisão de Licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 

17h30min, nos dias úteis e através do sítio eletrônico da Prefeitura de Telêmaco Borba no 

endereço eletrônico 

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 e no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.2. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

DIA: 23 de junho de 2022 

Abertura da Sessão: 09:00hrs (horário de Brasília/DF) 

CÓDIGO UASG: 987915 

4.1. Esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados 

e analisados quando solicitados por escrito até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

a abertura da licitação, encaminhados exclusivamente ao endereço de e-mail 

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br até as 17h30min. 

4.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

4.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) Pregoeiro(a) 

serão acrescidos aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

5. DA LEGISLAÇÃO 

5.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, em conformidade ao 

disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, Lei Municipal nº 2.126, de 27 

de outubro de 2015 e suas alterações, Decretos Municipais nº 7.697/1998, 13.159/2006, 

20.429/2013, 25.045/2018 e 26.392/2020 e subsidiariamente no que couber a Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Instrução Normativa nº 03 de 26 de abril de 2018. 

 

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

6.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser realizadas até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para a realização da sessão do pregão, por qualquer pessoa.  

6.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao(à) Pregoeiro(a), com 

indicação da modalidade e número do certame, contendo o nome e qualificação do 

impugnante, representante legal (se houver), número do CNPJ ou CPF, Contrato social 

e/ou Documento Oficial de Identificação, endereço comercial, telefone, endereço eletrônico 

para contato.  

6.3. A impugnação poderá ser encaminhada para Divisão de Licitações à Rua Tiradentes, 

500, Centro, Telêmaco Borba, Paraná, no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h30min ou ser encaminhada para o endereço eletrônico: 

pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br. 

6.3.1. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial   

da   unidade   responsável   pelo   acompanhamento da   licitação, os   prazos estabelecidos 

neste subitem começarão   a   correr   no   primeiro   dia   e   hora   úteis subsequentes ao 

registrado na correspondência eletrônica.  

6.4. Caberá ao emissor do Edital, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação.  

6.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

mailto:pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br
mailto:pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br
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7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido aos 

microempreendedores individuais – MEI, microempresas – ME e empresas de pequeno 

porte – EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso 

aos mercados) da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

7.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciadas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema.  

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

7.3. Não poderão participar deste Pregão:  

7.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, durante o prazo da sanção aplicada;  

7.3.2. Empresa declarada inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação;  

7.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada;  

7.3.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

7.3.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/92;  

7.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93;  

7.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

7.3.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

7.3.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

7.3.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

7.3.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição 

7.4. A participação do licitante neste certame importa no conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância das leis, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 

8.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo 

com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do 

recebimento das propostas. 

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

8.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso.  

8.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

8.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

8.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49; 

8.6.1.1. Nos itens exclusivos a MEI, ME e EPP, a assinalação do campo “não”, impedirá o 

prosseguimento nos itens exclusivos do certame; 

8.6.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que seja qualificada como MEI, ME e EPP. 

8.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

8.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.6.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

8.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

8.6.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso 

III do artigo 5º da Constituição Federal.  

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. PROPOSTA DE 

PREÇO 

9.1. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas, especialmente no que se refere às especificações técnicas dos produtos ou 

serviços a serem contratados. 

9.2. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

9.3. O   licitante   deverá   enviar   sua   proposta   mediante   o   preenchimento, no   

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.3.1. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item - 

ANEXO I - Orçamento da Administração; 

9.3.2. Descrição detalhada do objeto - conforme ANEXO I do Edital:  indicando, no que 

for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.3.3. Marca / Fabricante (se for o caso); 

9.3.4. Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais; 

9.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto.  

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

9.6. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

11.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme definido 

neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

11.4. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, do Decreto n.º 

5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia.  

11.5. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.  

 

12. DA FASE DE LANCES 

12.1. A fase de lances se dará pelo valor total do LOTE. Após a conclusão da fase de 

lances a proposta readequada deverá ser anexada conforme Anexo do Modelo II 

deste Edital, contendo todos os itens que compõem o LOTE e seus respectivos 

valores unitários. 

12.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

12.3. O lance deverá ser ofertado em algarismo, com 2 (duas) casas decimais, expresso 

em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital. 

12.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema.  

12.4.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 

12.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar pelo sistema. 

12.7. Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 

para efeito da classificação final. 

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração.  

12.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível.  

12.10. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

12.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas   24 (vinte   e   quatro) horas   da   comunicação   do   fato   pelo   Pregoeiro   aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

12.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações.  

12.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a disputa 

do referido item encerrar-se-á automaticamente.  

12.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

13. DA NEGOCIAÇÃO  

13.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação.  

13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

14. DO ENVIO DA PROPOSTA  

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá conter: 

14.1.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo deste Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;  

14.1.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após 

a vírgula; 

14.1.3. Constar quantidade de unidades para cada item; descrição detalhada do objeto 

conforme o Edital: indicando, no que for aplicável, Marca / Modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso); 

e descrição do objeto deve atender o disposto no ANEXO I do Edital, vinculando-se à 

licitante;  

14.1.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

14.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

14.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

14.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado neste Edital e em seus anexos, desclassificando-a se estiver superior 

ao preço máximo fixado pela administração, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

14.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta   ou   lance   subsequente, e, assim   sucessivamente, na   ordem   de classificação. 

14.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

14.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.8. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

 

15. DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

15.1. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar os documentos complementares, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” no prazo máximo 

de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

15.2. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 

pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio do Sistema COMPRASNET. 

15.4.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

15.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 

 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto.  

16.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura de Telêmaco Borba ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

16.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

mailto:pregaoeletronico@pmtb.pr.gov.br
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16.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração.  

16.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado ou com preço 

manifestamente inexequível, conforme dispõe o art. 27, inciso XXI, da Constituição do 

Estado do Paraná e nos termos do art. 89 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e art. 48, da Lei n.º 

8.666/93.  

16.6. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 

quanto os valores unitários estimativos da contratação.  

16.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação ou aquisição são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.  

16.8. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do parágrafo 3º do artigo 85 da Lei Estadual n.º 15.608/07 e do parágrafo 3º do artigo 43 

da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos:  

16.8.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

16.8.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

16.8.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada. 

16.8.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente. 

16.8.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. 

16.8.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

16.9. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

edital. 

16.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.11. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros, sob pena de INABILITAÇÃO e submissão a Processo 

Administrativo.  
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17.1.1. Sicaf;  

17.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

17.1.3. Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

17.2. Constatada a existência de sanção, conforme a abrangência da penalidade, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

17.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa da SECRETARIA DE GESTÃO DO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO (SEGES/MP) nº 

03, de 2018. 

17.4. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

 

17.5. A habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

17.5.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Requerimento de empresário (no caso de empresa individual) ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

ou a última alteração contratual consolidada, devidamente registrado (para sociedade em 

geral), ou; 

c) Ato constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhado dos 

documentos de eleição dos administradores em exercício (no caso de sociedade civil), ou; 

d) Decreto de autorização e ato constitutivo, registrado no órgão competente (para 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil). 

 

17.5.2. Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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com efeito de Negativa; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais do domicilio ou da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do artigo 29, inciso V, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

17.5.3. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

17.5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

I) Publicados em Diário Oficial; ou 

II) Publicados em Jornal; ou 

III) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento. 

b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado 

em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de 

Parecer de Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas 

deverá ser o transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de 

seu titular, e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos 

Termos de Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos. 

c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis já exigíveis, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, 

inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

d) As empresas que utilizam o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 

somente estarão dispensados de apesentar balanços patrimoniais não registrados na Junta 

Comercial se fizerem prova da utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, 

acompanhado do recibo de entrega. Este documento é assinado digitalmente, o que supre 

a ausência de assinatura no balanço apresentado na licitação. 

e) Para MEI (Microempreendedor Individual) a exigência do Balanço Patrimonial 

é dispensável. 

17.5.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial dos Sócios no domicílio da pessoa física, 

conforme artigo 31, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
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17.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.5.4.1. Certidão de regularidade emitida junto a SUSEP – Superintendência de 

Seguros Privados, certificando que a seguradora não possui penalidades 

autorizando a operar conforme a legislação. 

 

17.6. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, 

serão aceitos por 90 (noventa) dias contados a partir da sua expedição, à exceção de 

disposição em contrário estabelecida neste Edital. 

17.6.1. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 

validade é indeterminada. 

17.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

17.8. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços, NO ATO DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, no 

mesmo prazo estipulado na mencionada condição.  

17.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

17.9.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Divisão de Licitações, situado na Rua Tiradentes, nº 500, Centro, CEP: 

84261-240, Telêmaco Borba – PR.  

17.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.  

17.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

17.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 

de títulos e documentos.  

17.13. Em caso da proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser pertinente à sua 

localização e não da sede da empresa, devendo ainda, tanto a documentação como a 

proposta: se da matriz, só da matriz; se da filial, só da filial, exceto os que por natureza 

forem abrangentes.  

17.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

17.15. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação.  

17.16. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

17.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
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implicará decadência do direito à aquisição e à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação.  

17.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

17.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

18. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A) E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

18.1. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) durante a realização deste Pregão:  

18.1.1. Coordenar o processo licitatório; 

18.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo 

setor responsável pela sua elaboração; 

18.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

18.1.4. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

18.1.5. Dirigir a etapa de lances; 

18.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

18.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

18.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

18.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

18.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

18.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

18.2. Cabe à Autoridade Superior-Chefe do Poder Executivo: 

18.2.1. Decidir a respeito dos recursos contra atos do(a) Pregoeiro(a); 

18.2.2. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, depois de decididos os 

recursos porventura interpostos; 

18.2.3. Homologar a licitação e convocar a adjudicatária para prestar garantia, assinar 

contrato e retirar a nota de empenho nos prazos definidos neste Edital; 

18.2.4. Firmar o contrato correspondente a este Pregão. 

 

19. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

19.1. A proposta deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da data de 

abertura da sessão, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o do final. Caso este prazo 

não esteja expressamente indicado, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 

julgamento. 

 

20. RECURSOS 

20.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, prazo em 
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que qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso.  

20.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora.  

20.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

20.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

20.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 

autos franqueada aos interessados.  

20.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

20.7. O não acolhimento dos recursos implicará na possibilidade de adjudicar o objeto à 

licitante vencedora e homologar a licitação, devendo o adjudicatário ser convocado para 

assinar o contrato e retirar a nota de empenho nos prazos estabelecidos neste Edital. 

 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não formalizar a contratação ou não comprovar a regularização fiscal, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 e alterações. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

21.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

22. DA ADJUDICAÇÃO 

22.1. A adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) será efetivada se não houver recurso 

contra atos do(a) Pregoeiro(a). 

22.2. Se houver interposição de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o seu 

deferimento ou indeferimento, e dado conhecimento do seu resultado, a adjudicação e a 

homologação caberão à Autoridade Superior. 

 

23. DA DESPESA 

23.1. O pagamento das despesas decorrentes de contratação oriunda da presente licitação 

correrá, mediante a emissão de Nota de Empenho, com os recursos consignados nas 
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dotações orçamentárias: 

 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Situação 

2022 39 2 1 2003 3339039199900000000 0 Ativo 

2022 72 2 3 2035 3339039199900000000 515 Ativo 

2022 99 2 6 2037 3339039199900000000 0 Ativo 

2022 294 8 2 2125 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 405 10 1 2148 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 499 11 2 2091 3339039690100000000 104 Ativo 

2022 533 11 4 2097 3339039690100000000 0 Ativo 

2022 657 12 1 2069 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 686 12 1 2072 3339039690200000000 0 Ativo 

2022 687 12 1 2072 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 715 12 1 2075 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 756 12 1 2085 3339039690200000000 5101 Ativo 

2022 784 13 1 2039 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 810 13 2 2043 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 954 14 2 2121 3339039690300000000 0 Ativo 

 

24. DA CONTRATAÇÃO 

24.1. Após a publicação da homologação do processo no Boletim Oficial do Município 

disponível na forma eletrônica através do sítio oficial www.telemacoborba.pr.gov.br, é dever 

do licitante, em até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato no setor de contratos do 

Município, ou encaminha-lo em vias originais e assinado. 

24.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez por igual prazo, 

desde que solicitado via protocolo e devidamente justificado as razões para o pedido de 

prazo. 

24.1.2. Cabe ao Município analisar as razões e autorizar ou não a prorrogação do prazo. 

24.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o instrumento contratual, 

para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução da sua obrigação e decairá do 

direito de contratação com o Município, sendo adjudicado e convocado o segundo colocado 

para assinatura do termo contratual. 

24.3. A aplicação da multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 

aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e alterações. 

24.4. A minuta do instrumento de contrato é a que se encontra anexa a este Edital.  

 

25. DA FORMA DE PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado mediante solicitação do contratado e apresentação de 

nota fiscal referente ao(s) serviço(s) prestado(s) no período devidamente atestados pelo 

fiscal/gestor de contrato. 

25.2. A emissão da nota fiscal e os pagamentos serão efetuados em conformidade com o 

estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

25.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações contidas 

na nota de Empenho. 

http://www.telemacoborba.pr.gov.br/
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25.4. Deverá discriminar todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal. 

25.5. Para o recebimento do pagamento a CONTRATADA deverá possuir conta corrente 

jurídica em nome da empresa, com os mesmos dados do contrato/empenho. 

25.6. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde que devidamente executados e 

recebidos pela fiscalização conforme previsto em contrato. 

25.7. Os pagamentos a CONTRATADA serão efetuados após observado todas as normas 

legais vigentes, obrigando-se a mesma, a manter os requisitos exigidos de habilitação no 

procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato/empenho. 

25.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

Anexo I - Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

25.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

25.10. A fiscalização reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento 

se os bens entregues não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas 

neste Edital.  

25.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de valor ou a 

compensação financeira. 

25.12. A Prefeitura de Telêmaco Borba poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste 

Edital. 

25.13. A Prefeitura de Telêmaco Borba fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  

25.14. Para efeito da emissão da Nota Fiscal, o número de inscrição no CNPJ da Prefeitura 

do Município de Telêmaco Borba é 76.170.240/0001-04 e o endereço é Praça Dr. Horácio 

Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

25.14.1. Em se tratando de contrato/empenho gerado pelo Fundo Municipal de Saúde, 

para efeito da emissão da Nota Fiscal o número de inscrição no CNPJ é 10.505.434/0001-

05 e o endereço é Praça Dr. Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do 

Paraná. 

25.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura 

Municipal de Telêmaco Borba, o valor devido será atualizado monetariamente através do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros 

moratórios. A remuneração dos juros moratórios serão os mesmos aplicados a caderneta 

de poupança. Para apuração destes será considerado o período entre a data de seu 

vencimento, até a data do efetivo pagamento. 
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26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará 

a aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais 

medidas concernentes a esfera cível e criminal: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; e 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

26.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas nos incisos 

I, III e IV. 

26.3. A pena de advertência será aplicada quando: 

I – o contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja 

o caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou 

II – em sede de substituição de penalidade de maior gravidade, conforme art. 19 do 

Decreto Regulamentar n° 25.045 de 20 de julho de 2018. 

26.4. A multa terá: 

I – natureza administrativa, fixada em 3% (três por cento) do valor total do contrato 

e será aplicada quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 

a) diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de 

serviço, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação do art. 16 do Decreto 

Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado descumprimento total 

da obrigação; 

b) diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em 

instrumento contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do 

art. 16 do Decreto Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado 

descumprimento total da obrigação. 

c) diariamente ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou 

ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do art. 16 do 

Decreto Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado 

descumprimento total da obrigação. 

II – natureza compensatória, fixada no valor do contrato, aplicada quando 

configurado o inadimplemento contratual total. 

26.4.1. A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 

26.4.2. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida 

ativa, para cobrança judicial. 

26.4.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

26.4.4. O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

26.4.5. O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento 

administrativo para aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou 

estornada do empenho respectivo. 

26.4.6. O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização 

monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro. 

26.5. Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da 

obrigação, a Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade 

do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de 

aplicação de multa ou outra penalidade administrativa. 

26.6. A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Municipal será aplicada quando: 

I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 

2 (dois) anos; ou 

II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa.  

26.6.1. Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão 

considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário 

decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

26.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

se trata de sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas 

gravíssimas, de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, 

sendo que: 

I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão 

imediata de outros contratos vigentes; 

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o 

gestor do contrato e o Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse 

público; 

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível 

que aplicar a sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços 

prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova 

contratação do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a 

prorrogação do prazo de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo sancionado; 

V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá 

requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos 

prejuízos causados ao Município. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
 

 

19 
 

26.8. O procedimento para aplicação de penalidades administrativas é o expresso no 

Decreto Regulamentar nº 25.045, de 20 de julho de 2018, disponível no endereço eletrônico 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php. 

26.9. Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar nº 25.045, de 20 

de julho de 2018, constatada a ocorrência de atos lesivos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, de que trata a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, deverá ser 

realizada a abertura de procedimento administrativo de responsabilização – PAR, conforme 

regulamento correspondente. 

 

27. DOS PREGOEIROS(AS) 

27.1. São pregoeiros desta Prefeitura as servidoras Matilde Maria Bittencourt, Danielle 

Vieira Kuna Andrade, Gleise Cristiane Kwas Lucio e o servidor Weliton Franco 

designados pelo Decreto n.º 25.690 de 23 de abril de 2019. 

 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

28.2. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

28.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.  

28.4. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 

deste Edital obtidas por meio de terceiros. 

28.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta e habilitação.  

28.6. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do 

artigo 49 da Lei nº 8.666/93, por razões de interesse público ou ser anulada por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e fundamentado, visando resguardar 

o interesse da Administração, sem que aos licitantes assista o direito à indenização de 

qualquer espécie, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

28.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente.  

28.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente.  

28.9. Em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 para todas as referências de tempo 

contidas no presente Edital será observado o horário oficial de Brasília e os horários de 

expediente da Prefeitura de Telêmaco Borba. 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php
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28.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência/Especificações do Objeto;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

 

Telêmaco Borba, 07 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Matilde Maria Bittencourt 

Pregoeira 
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ANEXO I 

Termo de Referência 

1. OBJETO   

1.1. Seguro de Veículos da frota do Município conforme especificações, quantidades e valores 

descritos na Requisição ao Compras em anexo. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

LOTE 01 
 

Item Produto - Descrição Unidade  Quantidade  Valor Máximo 

Unitário  

Valor Máximo 

Total 

1 Seguro completo para veículo 

AM-106 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 GIV 

Ano/Modelo: 2012/2013 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: AWE-3682 Renavam: 

00495488372 Chassi: 

9BWAA05W0DP076318 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.835,50 1.835,50 

2 Seguro completo para veículo 

AM-208 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H31 Renavam: 

01285504795 Chassi: 

9BGKD48U0MB250068 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 

3 Seguro completo para veículo 

AM-209 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8J34 Renavam: 

01285567100 Chassi: 

9BGKD48U0MB250158 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 

4 Seguro completo para veículo 

CM-46 Marca: Volkswagen  

Modelo: 17.190 Worker  

Ano/Modelo:  2016/2017 

Capacidade:3 passageiros  

Placa: BAU-3402 Renavam: 

01097737770 Chassi: 

9533E8242HR704491  

UN 1 5.279,90 5.279,90 
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Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

5 Seguro completo para veículo 

CM-47 Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2  

Ano/Modelo: 2016/2016  

Capacidade: 6 passageiros  

Placa: BAU-3403 Renavam: 

01097739195 Chassi: 

9531M32P3GR610397  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 5.241,20 5.241,20 

6 Seguro completo para veículo 

P-28 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 Triton GL 3.2 

Ano: 2015/2016 Capacidade: 5 

passageiros Placa: BAD-8201 

Renavam: 01071849457 

Chassi: 

93XLNKB8TGCF19966 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 3.994,80 3.994,80 

7 Seguro completo para veículo 

AM-134 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Ano/modelo: 

2011/2012 Capacidade: 5 

passageiros Placa: AYZ-4474 

Renavam: 01026228260 

Chassi: 

9BWAB45U0FT054543 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1 1.841,70 1.841,70 

8 Seguro completo para veículo 

AM-139 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Ano/modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6426 Renavam: 

01074846262 Chassi: 

9BWAA45U0GT019165 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1 1.873,30 1.873,30 

9 Seguro completo para veículo 

AM-140 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Ano/modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6432 Renavam: 

01074845266  

Chassi: 

UN 1 1.873,30 1.873,30 
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9BWAA45U7GT019180  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

10 Seguro completo para veículo 

AM-141 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAF-6429 Renavam: 

01074844324  

Chassi: 

9BWAA45U5GT019159  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.873,30 1.873,30 

11 Seguro completo para veículo 

AM-142 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAF-6423 Renavam: 

01074847200 Chassi: 

9BWAB45U9GT055174 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.981,60 1.981,60 

12 Seguro completo para veículo 

AM-148 Marca: Volkswagem  

Modelo:Gol 1.0 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBG-7817 Renavam: 

011115690695  

Chassi: 

9BWAG45U8HP116574 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.972,00 1.972,00 

13 Seguro completo para veículo 

AM-163 Marca:  Chevrolet     

Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BCL-2572 Renavam: 

01165272730 

Chassi: 9BGKL48U0JB284072 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.048,40 2.048,40 

14 Seguro completo para veículo 

AM-164 Marca:  Chevrolet     

Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  

Capacidade:5 passageiros 

Placa: BCL-2582 Renavam: 

UN 1 2.063,40 2.063,40 
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01165290917 

Chassi: 9BGKL48U0JB283815 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

15 Seguro completo para veículo 

AM-197 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3I62 

Renavam: 01260301467 

Chassi: 

9BWAG45U0NT016343 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

16 Seguro completo para veículo 

AM-198 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3C04 

Renavam: 01260296447 

Chassi: 

9BWAG45U0NT017587 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

17 Seguro completo para veículo 

AM-199 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3H62 

Renavam: 01260303230 

Chassi: 

9BWAG45U3NT017857 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

18 Seguro completo para veículo 

AM-200 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3F24 

Renavam: 01260300410 

Chassi: 

9BWAG45U8NT016333 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

19 Seguro completo para veículo 

AM-201 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J14 

Renavam: 01260306183 

Chassi: 

9BWAG45U0NT017279 

UN 1 2.393,70 2.393,70 
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Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

20 Seguro completo para veículo 

AM-202 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3H25 

Renavam: 01260291518 

Chassi: 

9BWAG45U1NT017954 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

21 Seguro completo para veículo 

AM-203 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260306132 

Chassi: 

9BWAG45U8NT017899 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

22 Seguro completo para veículo 

AM-204 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260307023 

Chassi: 

9BWAG45U9NT017491 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.393,70 2.393,70 

23 Seguro completo para veículo 

AM-210 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H38 Renavam: 

01285498655 Chassi:  

9BGKD48U0MB249927 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 

24 Seguro completo para veículo 

AM-211 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: RHQ8H40 Renavam: 

01285497659 Chassi: 

9BGKD48U0MB249987 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 
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25 Seguro completo para veículo 

AM-212 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H36 Renavam: 

01285499775 Chassi: 

9BGKD48U0MB249954 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 

26 Seguro completo para veículo 

P-27 Marca: Mitsubishi  

Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAD-8199 Renavam: 

01071846830 Chassi: 

93XLNKB8TGCF20080 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 3.994,80 3.994,80 

27 Seguro completo para veículo 

P-31 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBH-1174 Renavam:  

01116279905 Chassi: 

93XLNKB8THCH30465 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 4.086,50 4.086,50 

28 Seguro completo para veículo 

AM-147 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBE-5652 Renavam: 

01111922028 Chassi: 

9BWAB45U3HP080257 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.963,70 1.963,70 

29 Seguro completo para veículo 

CM-48 Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 6 passageiros 

Placa: BAU-3404 Renavam: 

01097739969 Chassi: 

9531M32P4GR609761  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 5.241,20 5.241,20 

30 Seguro completo para veículo 

P-29 Marca: Mitsubishi 

UN 1 4.322,00 4.322,00 
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Modelo: L200 TRITON 

OUTDOOR Ano/Modelo: 

2016/2016 Capacidade: 3 

passageiros Placa: BBH-1390 

Renavam: 01116281462 

Chassi: 

93XHYKB8THCH30312 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

31 Seguro completo para veículo 

P-30 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON 

OUTDOOR Ano/Modelo: 

2016/2016 Capacidade: 3 

passageiros Placa: BBH-1391 

Renavam: 01116284801 

Chassi: 

93XHYKB8THCH30300 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 4.322,10 4.322,10 

32 Seguro completo para veículo 

P-26 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 Triton GL 3.2  

Ano: 2015/2016 Capacidade: 5 

passageiros Placa: BAD-8207 

Renavam: 01071852482 

Chassi: 

93XLNKB8TGCF20113 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 3.994,80 3.994,80 

33 Seguro completo para veículo 

CM-57 Marca: Mercedes Benz  

Modelo: Atego 1726 4x4 

Ano/Modelo: 2021/2022  

Capacidade: 3 passageiros 

Placa: RHU7D03 Renavam: 

01291298654 Chassi: 

9BM958078NB233044  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 11.700,00 11.700,00 

34 Seguro completo para veículo 

AM-136 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAE 1252 Renavam: 

01072268970 Chassi: 

9BWAA45U5GTO16827 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.932,10 1.932,10 

35 Seguro completo para veículo 

AM-207 Marca: Chevrolet 

UN 1 2.419,20 2.419,20 
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Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H30 Renavam: 

01285506100 Chassi: 

9BGKD48U0MB249984 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

36 Seguro completo para veículo 

AM-137 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2015/2016 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAE 1253 Renavam: 

1072267478 Chassi: 

BWAA45U8GT019219 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.873,30 1.873,30 

37 Seguro completo para veículo 

AM-143 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Capacidade: 5 passageiros  

Ano/Modelo: 2015/2016  

Placa: BAH-8575 Renavam: 

01078082780 Chassi: 

9BWAA45U1GT056404  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.873,30 1.873,30 

38 Seguro completo para veículo 

AM-144 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4063 Renavam: 

01113240960 Chassi: 

9BWAB45U8HP112491 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.948,70 1.948,70 

39 Seguro completo para veículo 

AM-145 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4062 Renavam: 

01113243969 

Chassi: 

9BWAB45U8HT093934 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.963,70 1.963,70 

40 Seguro completo para veículo 

AM-146 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

UN 1 1.963,70 1.963,70 
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Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4061 Renavam: 

01113242296 Chassi: 

9BWAB45U0HT092972 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

41 Seguro completo para veículo 

AM-149 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBH-0625 Renavam: 

0116290941 Chassi: 

9BWAB45UOT110645 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.963,70 1.963,70 

42 Seguro completo para veículo 

AM-205 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: RHQ8H35 Renavam: 

01285501311 Chassi: 

9BGKD48U0MB250134 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.419,20 2.419,20 

43 Seguro completo para veículo 

CM-49 Marca: Mercedes Benz  

Modelo: Accelo 815 4x2 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 3 passageiros 

Placa: BAU-4292 Renavam: 

01097672015 Chassi: 

9BM979026GS038416  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 5.412,90 5.412,90 

44 Seguro completo para veículo 

AM-138 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAE-1254 Renavam: 

01072270770 Chassi: 

9BWAB45U0GT055211  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 1.981,60 1.981,60 

45 Seguro completo para veículo 

AM-206 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros 

UN 1 2.419,20 2.419,20 
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Placa: RHQ8H34 Renavam: 

01285502539 Chassi: 

9BGKD48U0MB250157 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

46 Seguro completo para veículo 

PM-49 Marca: Renault 

Modelo: M Revescap L3H2 

Ano/Modelo: 2017/2018                                                                                                                            

Capacidade: 16 passageiros 

Placa: BBG-5772 Renavam: 

01115434290 Chassi: 

93YMAFEXCJJ735848 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1 4.555,10 4.555,10 

47 Seguro completo para veículo 

PM- Marca: Renault Modelo: M 

MICRO JI Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade:  Placa: 

Renavam:  Chassi: 

93YMAF4XENJ118313 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 4.297,00 4.297,00 

48 Seguro completo para veículo 

AM-135 Marca: Chevrolet  

Modelo: Cobalt 1.8 LTZ 

Ano/Modelo: 2015/2015  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAE-3843 Renavam: 

01072646878 Chassi: 

9BGJG69E0FB238001 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1 2.140,90 2.140,90 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 141.912,70 (Cento e quarenta e um mil, 

novecentos e doze reais e setenta centavos). 

 

 

2. DO ENQUADRAMENTO DAS EMPRESAS 

2.1. Nos termos do Artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123/2006, não poderá 

se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado concedido às micro e pequenas empresas, 

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

2.1.1. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar. 
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3. DAS COBERTURAS E REGRAS 

3.1 Cobertura “Básica I - Garantia Compreensiva A” com Indenização Integral por 

incêndio, queda de raio, explosão, colisão, roubo ou furto e Responsabilidade Civil 

Facultativa para Danos Materiais – RCF-DM: 

3.1.1. Riscos Cobertos com Indenização Integral por incêndio, queda de raio, 

explosão, colisão, roubo ou furto:  

3.1.1.1. A CONTRATANTE terá direito à indenização integral quando o valor apurado para 

os prejuízos sofridos pelo veículo atingir ou ultrapassar a 75% do valor contratado na 

apólice. 

3.1.1.2. A CONTRATADA responderá pelos danos ocorridos ao veículo segurado em 

circulação, parado ou durante seu transporte, produzidos por causas alheias à vontade da 

CONTRATANTE ou do condutor, decorrentes de: 

3.1.1.2.1. Colisão com veículos, pessoas, animais ou coisas, abalroamento, capotamento 

e choque;  

3.1.1.2.2. Queda do veículo e queda de agentes externos sobre o veículo;  

3.1.1.2.3. Acidente durante o transporte do veículo segurado, por veículos próprios e/ou de 

terceiros, devidamente equipados e licenciados para o transporte de carga;  

3.1.1.2.4. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou 

inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

3.1.1.2.5. Granizo;  

3.1.1.2.6. Raio e suas consequências;  

3.1.1.2.7. Incêndio e explosão decorrentes de qualquer causa;  

3.1.1.2.8.  Roubo ou furto total;  

3.1.1.2.9. Danos sofridos pelo veículo segurado durante o tempo em que, como 

consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;  

3.1.1.2.10.Os danos causados pela tentativa de roubo/furto. 

3.1.1.3. Em caso da ocorrência de um dos riscos cobertos, a CONTRATADA responderá 

ainda pelo transporte do veículo até a oficina ou local adequado mais próximo; 

3.1.1.4. Correrão obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA, até o limite máximo de 

indenização fixado no contrato:  

3.1.1.4.1. As despesas de salvamento comprovadamente efetuada pela CONTRATANTE 

e/ou condutor durante e/ou após a ocorrência de um sinistro;  

3.1.1.4.2. Os valores referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela 

CONTRATANTE, condutor e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o 

dano ou salvar o veículo. 

3.1.2. Riscos Cobertos para Responsabilidade Civil Facultativa para Danos 

Materiais: 

3.1.2.1. Esta cobertura garante o reembolso a CONTRATANTE das quantias pelas quais 

vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 

autorizado de modo expresso pela CONTRATADA, relativas a reparações por danos 

materiais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice;  
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3.1.2.2. Correrão obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA, até o limite máximo de 

indenização fixado no contrato, as despesas efetuadas pela CONTRATANTE, com o 

objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar os bens de terceiros. 

3.2. Cobertura adicional de Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Corporais 

– RCF-DC 

3.2.1. Riscos cobertos: 

3.2.1.1. Esta cobertura garante o reembolso a CONTRATANTE das quantias pelas quais 

vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 

autorizado de modo expresso pela CONTRATADA, relativas a reparações por danos 

corporais causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice; 

3.2.1.2. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de 

advogados, sempre que tais despesas decorram de reclamações de terceiros estarão 

cobertas e serão indenizáveis pela CONTRATADA, durante a vigência da apólice; 

3.2.1.3. O Limite Máximo de Indenização discriminado na apólice para a garantia representa 

o limite máximo de responsabilidade da CONTRATADA por reclamação ou série de 

reclamações resultantes de um mesmo evento. 

3.3. Cobertura adicional de Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Morais– 

RCF-DM 

3.3.1. Riscos cobertos: 

3.3.1.1. Esta cobertura garante o reembolso a CONTRATANTE das quantias pelas quais 

vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 

autorizado de modo expresso pela CONTRATADA, relativas a reparações por danos morais 

causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice; 

3.3.1.2. Compreende-se por Danos Morais lesão praticada por outrem ao patrimônio 

psíquico ou à dignidade da pessoa, ou mais amplamente, aos direitos de personalidade, 

causando sofrimento psíquico, constrangimento, desconforto, humilhação, 

independentemente da ocorrência simultânea de danos materiais ou corporais. 

3.4. Cobertura adicional de Responsabilidade Civil Facultativa para Danos 

Estéticos–RCF-DE 

3.4.1. Riscos cobertos: 

3.4.1.1. Esta cobertura garante o reembolso a CONTRATANTE das quantias pelas quais 

vier a ser responsável civilmente, em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo 

autorizado de modo expresso pela CONTRATADA, relativas a reparações por danos 

estéticos causados a terceiros, pelo veículo segurado, durante a vigência da apólice; 

3.4.1.2. Compreende-se por Danos Estéticos a espécie de dano corporal, oriundo de 

condenação judicial transitada em julgado a tal título ou acordo autorizando de modo 

expresso pela CONTRATADA. 

3.5. Cobertura adicional para Acidentes Pessoais de Passageiros - APP–Morte ou 

Invalidez 

3.5.1. Riscos cobertos: 

3.5.1.1. Esta cobertura garante o pagamento da indenização a CONTRATANTE e/ou 

passageiros, ou ainda aos seus beneficiários, na ocorrência de acidentes pessoais que 

causem a morte ou a invalidez permanente total ou parcial dos passageiros do veículo 
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segurado, respeitados os critérios quanto à lotação oficial do veículo e o limite máximo de 

indenização por passageiro, estipulado na apólice; 

3.5.1.2. Para fins desta cobertura, entende-se por passageiros, as pessoas que no 

momento do acidente se encontrem no interior do veículo segurado, incluindo-se o condutor 

principal e/ou eventual. 

3.6. Cobertura adicional para Acidentes Pessoais de Passageiros - APP – Despesas 

Médico Hospitalar 

3.6.1. Riscos cobertos: 

3.6.1.1. Esta cobertura garante o pagamento da indenização a CONTRATANTE e/ou 

passageiros na ocorrência de acidentes pessoais que causem despesas médico hospitalar 

e odontológicas aos passageiros do veículo segurado, iniciados nos 30 (trinta) primeiros 

dias contados da data do sinistro, respeitados os critérios quanto à lotação oficial do veículo 

e o limite máximo de despesas por passageiro, estipulado na apólice; 

3.6.1.2. Para fins desta cobertura, entende-se por passageiros, as pessoas que no 

momento do acidente se encontrem no interior do veículo segurado, incluindo-se o condutor 

principal e/ou eventual. 

3.7. Coberturas adicionais para veículo e passageiros 

3.7.1. Serviços cobertos: 

3.7.1.1. A cobertura do Casco pela tabela FIPE compreende toda a extensão do veículo, 

incluindo vidros, lanternas, faróis, retrovisores, rodas, pneus e acessórios externos originais 

de fábrica; 

3.7.1.2. Atendimento a sinistros através de 0800 com disponibilidade 24 horas por dia e 7 

(sete) dias por semana; 

3.7.1.3. Serviço de guincho sem limite de quilometragem até a sede ou local informado pela 

CONTRATANTE; 

3.7.1.4. Serviço de alimentação para os passageiros do veículo segurado e terceiro 

envolvido no sinistro em casos de atraso na viagem superior a 3 (três) horas a contar do 

horário do sinistro; 

3.7.1.5. Serviço de hospedagem para os passageiros do veículo segurado e terceiro 

envolvido no sinistro em caso de impossibilidade de continuar a viagem no mesmo dia, seja 

por motivo de dano ao veículo ou de saúde; 

3.7.1.6. Serviço de chaveiro para abertura da fechadura das portas, do porta-malas e do 

tanque de combustível do veículo e a confecção de (1) uma chave do veículo em razão de 

perda, roubo, furto ou quebra, limitado a 3 vezes por veículo durante a vigência da apólice; 

3.7.1.7. Serviço de troca de pneus limitado a 3 vezes por veículo durante a vigência da 

apólice. 

 

4. DAS FRANQUIAS 

4.1. A contratação terá valores definidos para as franquias, conforme o Anexo A deste 

Termo de Referência; 

4.2. Não será devido “franquia” nos casos que a CONTRATANTE tenha direito à 

indenização integral quando o valor apurado para os prejuízos sofridos pelo veículo atingir 

ou ultrapassar a 75% do valor contratado na apólice. 
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5. DO PERFIL DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Descrição dos itens constantes do seguro:   

5.1.1. Casco pela tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) no 

percentual de 100% (cem por cento) do valor do veículo ou de acordo com o valor da nota 

fiscal de aquisição (conforme Anexo A); 

5.1.2. Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Materiais a Terceiros;  

5.1.3. Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Corporais a Terceiros;  

5.1.4. Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Morais a Terceiros; 

5.1.5. Responsabilidade Civil Facultativo de Veículos - Danos Estéticos a Terceiros; 

5.1.6. Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte; 

5.1.7. Acidentes Pessoais de Passageiros – Invalidez Permanente Total ou Parcial; 

5.1.8. Acidentes Pessoais de Passageiros – Despesas Médico Hospitalar; 

5.1.9. Assistência 24 horas para veículo, motorista e passageiros; 

5.1.10. Serviço de guincho livre de quilometragem e sem limite de uso; 

5.1.11. Serviço de taxi livre de quilometragem e sem limite de uso; 

5.1.12. Serviço de chaveiro limitado a 3 vezes por veículo; 

5.1.13. Serviço de troca de pneus limitado a 3 vezes por veículo; 

5.1.14. Franquias com valor determinado pelo Município; 

5.1.15. Uso em serviço, veículo de frota; 

5.1.16. Condutor não específico. 

5.2. Os valores definidos para os itens acima citados estão descritos no Anexo A deste 

Termo de Referência. 

 

6. JUSTIFICATIVA 

6.1. É necessário salvaguardar estes veículos (descritos no Anexo A deste Termo de 

Referência), como também veículos de terceiros envolvidos em sinistros com a frota de 

veículos em questão; 

6.2. É necessário também a proteção aos ocupantes dos veículos desta frota como a de 

possíveis terceiros envolvidos. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

7.1. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, 

nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, 

de 2005.  

 

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

Para a execução dos serviços objeto deste Termo deverá ser observado o seguinte: 

8.1. Forma de Execução: 

(X) Execução contínua, com início imediato a contar da emissão da apólice de seguro.  

(  ) Execução conforme necessidade do setor requisitante, com início em até (  ) dias a 

contar do recebimento da Ordem de Serviços  

8.2. Prazo de Execução dos serviços ( 12  ) meses   
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8.3.  Assistência técnica: ( X) aplicável (   ) não aplicável 

8.3.1. Assistência 24 horas para veículo, motorista e passageiros 

8.4. Prazo de garantia: (   ) meses   (  X ) não aplicável 

8.5. Treinamento/Entrega Técnica? (   ) sim  ( X ) não  

8.6. Visita técnica? ( X ) sim  (   ) não 

8.6.1. O licitante poderá vistoriar o objeto, até a data limite para a apresentação das 

propostas, em horário previamente agendado com o Ronaldo Assai, pelo telefone (42) 

3904-1594, das 12h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira em dias úteis. 

8.6.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos e de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos 

de preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

8.7. Qualificação técnica? ( X ) sim         (   ) não aplicável   

8.7.1. Certidão de Regularidade emitida junto a SUSEP – Superintendência de Seguros 

Privados, certificando que a seguradora não possui penalidades e autorizando a operar 

conforme legislação. 

 

9.  VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O valor total máximo estimado para esta contratação, incluindo todas as secretarias 

requisitantes é de: R$ 141.912,70 (Cento e quarenta e um mil, novecentos e doze reais, 

setenta centavos). 

9.2. O pagamento será efetuado em até 15 dias corridos da emissão e entrega das 

apólices.  

 

10. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(   ) aplicável  ( X ) não aplicável  

 

11. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente em até (1) dias corrido após a conclusão dos serviços, para efeito de 

posterior verificação se os serviços executados estão em conformidade com as 

especificações do Contratante. Caso os serviços não estejam de acordo com as 

especificações contidas neste Termo, a CONTRATADA assume a obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de (1) dias corrido, os serviços em desconformidade com as 

especificações ou sem qualidade. 

b) Definitivamente, pelo gestor do Contrato, mediante emissão de documento de 

aceitação, após o prazo de recebimento provisório, desde que os serviços tenham sido 

executados em conformidade as especificações do Contratante ou tenha sido devidamente 

adequado, observado o disposto no art. 69 da Lei 8666/93. 

11.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com os termos do Edital e seus anexos. 
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11.3. O não cumprimento do item anterior acarretará a anulação do empenho bem como a 

aplicação das penalidades previstas no edital. 

 

12. DEVERES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 

12.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1 Indicar na proposta de preços da CONTRATADA, profissional com telefone e e-

mail, para atendimento as demandas do Município; 

12.1.2 Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir da data de assinatura do contrato; 

12.1.3 Emitir documento que contenha os dados do seguro e o bem segurado, coberturas, 

valores contratados (importância segurada), franquias, vigência do seguro, condições 

gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, modificações que produzam 

durante a vigência do seguro, alteradas através do endosso;  

12.1.4 Obriga-se a emitir as apólices com o perfil indicado na tabela de relação de veículos; 

12.1.5 Obriga-se a emitir as apólices com cobertura mínima de acordo com o valor 

estipulado na tabela de relação de veículos; 

12.1.6 Obriga-se a emitir as apólices com valor de franquia igual ou menor do que o valor 

estipulado na tabela de relação de veículos; 

12.1.7 Atender sempre que solicitada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 24 horas; 

12.1.8 Dar suporte de imediato, em casos de sinistro, para que seja providenciada a 

documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência integrantes 

do veículo segurado e a terceiros; 

12.1.9 Permanecer como única e total responsável perante o Município de Telêmaco 

Borba, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no 

atendimento, principalmente quando da regularização de situações decorrentes de 

eventuais sinistros; 

12.1.10 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser 

executados, obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada 

indicada pela Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da CONTRATANTE, 

observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais; 

12.1.11 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados; 

12.1.12 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Telêmaco Borba e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados 

ou prepostos na execução dos serviços contratados; 

12.1.13 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, 

vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

12.1.14 Respeitar as condições descritas neste Termo de Referência. 

 

12.2 O CONTRATANTE obriga-se:  
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12.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, 

especialmente designado; 

12.2.2 Pagar a importância correspondente ao valor do principal e das franquias em caso 

de sinistro, mediante as apólices/notas fiscais/faturas devidamente atestadas; 

12.2.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA em relação aos veículos; 

12.2.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2.5 Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da 

CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas; 

12.2.6 Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com 

o serviço ora contratado para as providências cabíveis; 

12.2.7 Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a 

vigência do Contrato a ser firmado. 

 

13. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

13.1. Cada secretaria nomeará um servidor para realizar a gestão e um servidor para 

realizar a fiscalização do contrato, nomeados GESTOR e FISCAL, em conformidade com 

o previsto no Decreto Regulamentar nº 25.045/2018 e documentos complementares. 

13.2. A indicação dos servidores que trata o item anterior está indicada nos formulários dos 

requisitantes anexos junto as suas requisições ao compras. 

13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

13.4 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO E SANÇÕES 

14.1  O prazo total de execução dos serviços será de 12 (doze) meses.  

14.2 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. 

14.3 Para critério de aplicação de sanções estabelece-se o percentual diário de 3,0% para 

atraso na entrega dos bens contratados e para fins de sanção relacionada à inexecução 

parcial da contratação, conforme decreto regulamentar nº25.045/2018. 

14.4 O descumprimento pelo CONTRATADO aos prazos e demais especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital de Licitação ao qual está vinculado e cláusulas 

contratuais caracterizará a inexecução total ou parcial do Contrato nos termos do art. 78 da 
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Lei8666/93, ensejará à rescisão do Contrato e o sujeitará às seguintes previstas no art. 87 

incisos I, II, III e IV do referido Diploma Legal. 

14.5 A forma e procedimento para aplicação das sanções acima previstas está disposto no 

Edital de Licitações. 

14.6 A empresa CONTRATADA deverá comunicar a Administração em um prazo mínimo 

de 120 dias antes do término do contrato, caso não haja interesse de prorrogação do prazo 

contratual; 

14.7 Se a empresa CONTRATADA não comunicar dentro do prazo estipulado no subitem 

anterior, a CONTRATANTE entenderá que a CONTRATADA está de acordo com a 

prorrogação por período igual ao original contratado; 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1  O pagamento das despesas decorrentes de contratação oriunda da presente licitação 

correrá, mediante a emissão de Nota de Empenho. 

15.2  As dotações orçamentárias de cada secretaria estão indicadas nos formulários dos 

requisitantes anexos junto as suas requisições ao compras. 

 

16.  PECULIARIDADES DOS SERVIÇOS 

16.1  INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO  

16.1.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s) durante o período 

da vigência da apólice, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple 

o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 

proporcionalidade dos valores ofertados no certame que originou a contratação;  

16.1.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 

prêmio anteriormente contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da 

diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer;  

16.1.3 Caberá à Administração Municipal em qualquer caso, comparar o orçamento 

apresentado previamente com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a 

inclusão;  

16.1.4 O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, 

ficando a empresa CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso 

o seu orçamento não seja o de menor valor.  

16.2 EXCLUSÃO  

16.2.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 

veículo(s), a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido 

à Administração Pública, mediante a fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Municipal.  
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16.2.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 

considerando a data a partir da comunicação realizada pela Administração Municipal à 

operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através de 

correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com 

aviso de recebimento.  

16.2.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.  

 

16.3 OBSERVAÇÕES GERAIS 

16.3.1 A empresa CONTRATADA deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente 

para a dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro;   

16.3.2 A empresa licitante poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como 

bônus na renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta 

apresentada; 

16.3.3 O prazo para as indenizações decorrentes de eventuais sinistros não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias; 

16.3.4 Para fins desta contratação, entende-se por passageiros, as pessoas que no 

momento do acidente se encontrem no interior do veículo segurado, incluindo-se o condutor 

principal e/ou eventual. 
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ANEXO I - A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS/COBERTURA 

Item Descrição Passageiros Casco 
RCF - Danos 

Materiais 

RCF - Danos 

Pessoais 

RCF – Danos 

Morais 

RCF – Danos 

Estéticos 
APP -Morte 

APP -Invalidez 

Total ou Parcial 

APP -

Despesas 

Médico 

Hospitalar 

Franquia 

Vidros 

Franquia 

Para-brisas 

e Lanternas 

Franquia 

Geral 

1 

Seguro completo para veículo AM-106  

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.0 GIV  

Ano/Modelo: 2012/2013  

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: AWE-3682  

Renavam: 00495488372  

Chassi: 9BWAA05W0DP076318 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

2 

Seguro completo para veículo AM-134  

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 

Ano/modelo: 2011/2012  

Capacidade: 5 passageiros 
Placa: AYZ-4474 

Renavam: 01026228260 

Chassi: 9BWAB45U0FT054543 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência. 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

3 

Seguro completo para veículo AM-136 

Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 
Ano/Modelo: 2016/2017  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAE 1252 
Renavam: 01072268970 

Chassi: 9BWAA45U5GTO16827 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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4 

Seguro completo para veículo AM-137  

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: BAE 1253  

Renavam: 1072267478 

Chassi: BWAA45U8GT019219 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

5 

Seguro completo para veículo AM-139 
Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Ano/modelo: 2015/2016  
Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6426  

Renavam: 01074846262  
Chassi: 9BWAA45U0GT019165 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência. 

5 

100% da 

tabela 
FIPE) 

R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

6 

Seguro completo para veículo AM-140  

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.0 Trendline  
Ano/modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6432 
Renavam: 01074845266  

Chassi: 9BWAA45U7GT019180  

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência. 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

7 

Seguro completo para veículo AM-141  

Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 
Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAF-6429  
Renavam: 01074844324  

Chassi: 9BWAA45U5GT019159  

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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8 

Seguro completo para veículo AM-138  

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: BAE-1254  

Renavam: 01072270770  

Chassi: 9BWAB45U0GT055211  

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

9 

Seguro completo para veículo AM-142  

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: BAF-6423  

Renavam: 01074847200  

Chassi: 9BWAB45U9GT055174  
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 

100% da 

tabela 

FIPE) 

R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

10 

Seguro completo para veículo AM-143  

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Capacidade: 5 passageiros  

Ano/Modelo: 2015/2016  
Placa: BAH-8575  

Renavam: 01078082780  

Chassi: 9BWAA45U1GT056404  
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

11 

Seguro completo para veículo AM-135  
Marca: Chevrolet  

Modelo: Cobalt 1.8 LTZ 

Ano/Modelo: 2015/2015  
Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAE-3843 

Renavam: 01072646878 
Chassi: 9BGJG69E0FB238001 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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12 

Seguro completo para veículo CM-46 

Marca: Volkswagen  
Modelo: 17.190 Worker  

Ano/Modelo:  2016/2017  

Capacidade:3 passageiros  
Placa: BAU-3402  

Renavam: 01097737770  

Chassi: 9533E8242HR704491  

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

3 

De acordo 
com valor 

da nota 

fiscal (R$ 
254.500,00) 

R$400.000,00 R$400.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 

13 

Seguro completo para veículo CM-47  
Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2  

Ano/Modelo: 2016/2016  
Capacidade: 6 passageiros  

Placa: BAU-3403  

Renavam: 01097739195  
Chassi: 9531M32P3GR610397  

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

6 

De acordo 

com valor 

da nota 
fiscal (R$ 

132.000,00) 

R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 

14 

Seguro completo para veículo CM-48  

Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2 
Ano/Modelo: 2016/2016  

Capacidade: 6 passageiros  

Placa: BAU-3404  
Renavam: 01097739969  

Chassi: 9531M32P4GR609761  

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

6 

De acordo 

com valor 
da nota 

fiscal (R$ 

132.000,00) 

R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 

15 

Seguro completo para veículo CM-49  

Marca: Mercedes Benz  
Modelo: Accelo 815 4x2 

Ano/Modelo: 2016/2016  

Capacidade: 3 passageiros  

Placa: BAU-4292  

Renavam: 01097672015  

Chassi: 9BM979026GS038416  
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

3 

De acordo 
com valor 

da nota 

fiscal (R$ 
135.000,00) 

R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 
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16 

Seguro completo para veículo P-26  

Marca: Mitsubishi 
Modelo: L200 Triton GL 3.2  

Ano: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 
Placa: BAD-8207 

Renavam: 01071852482 

Chassi: 93XLNKB8TGCF20113 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

17 

Seguro completo para veículo P-27  
Marca: Mitsubishi  

Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2015/2016  
Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAD-8199 

Renavam: 01071846830 
Chassi: 93XLNKB8TGCF20080 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

18 

Seguro completo para veículo P-28  

Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 Triton GL 3.2 
Ano: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAD-8201 
Renavam: 01071849457 

Chassi: 93XLNKB8TGCF19966 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

19 

Seguro completo para veículo AM-144 

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 
Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4063 
Renavam: 01113240960 

Chassi: 9BWAB45U8HP112491 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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20 

Seguro completo para veículo AM-148  
Marca: Volkswagem  

Modelo:Gol 1.0 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BBG-7817 

Renavam: 011115690695  
Chassi: 9BWAG45U8HP116574 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

21 

Seguro completo para veículo AM-145 

Marca: Volkswagen  
Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 
Placa: BBF-4062 

Renavam: 01113243969 

Chassi: 9BWAB45U8HT093934 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

22 

Seguro completo para veículo AM-146 
Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 
Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4061 

Renavam: 01113242296 
Chassi: 9BWAB45U0HT092972 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

23 

Seguro completo para veículo AM-147 
Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 
Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBE-5652 

Renavam: 01111922028 
Chassi: 9BWAB45U3HP080257 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

24 

Seguro completo para veículo AM-149 

Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 
Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBH-0625 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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Renavam: 0116290941 

Chassi: 9BWAB45UOT110645 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

25 

Seguro completo para veículo P-29 

Marca: Mitsubishi 
Modelo: L200 TRITON OUTDOOR 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 3 passageiros 
Placa: BBH-1390 

Renavam: 01116281462 

Chassi: 93XHYKB8THCH30312 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

26 

Seguro completo para veículo P-30 

Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON OUTDOOR 
Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 3 passageiros 

Placa: BBH-1391 
Renavam: 01116284801 

Chassi: 93XHYKB8THCH30300 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

27 

Seguro completo para veículo P-31 

Marca: Mitsubishi 
Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 
Placa: BBH-1174 

Renavam:  01116279905 

Chassi: 93XLNKB8THCH30465 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$250,00 R$3.000,00 

28 

Seguro completo para veículo PM-49 

Marca: Renault 
Modelo: M Revescap L3H2 

Ano/Modelo: 2017/2018                                                                                                                            

Capacidade: 16 passageiros 
Placa: BBG-5772 

Renavam: 01115434290 

Chassi: 93YMAFEXCJJ735848 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência. 

16 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$50.000,00 R$50.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 
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29 

Seguro completo para veículo AM-163  

Marca:  Chevrolet     
Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  

Capacidade:5 passageiros 
Placa: BCL-2572 

Renavam: 01165272730 

Chassi: 9BGKL48U0JB284072 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

30 

Seguro completo para veículo AM-164  
Marca:  Chevrolet     

Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  
Capacidade:5 passageiros 

Placa: BCL-2582 

Renavam: 01165290917 
Chassi: 9BGKL48U0JB283815 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

31 

Seguro completo para veículo AM-197 
Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHB3I62 
Renavam: 01260301467 

Chassi: 9BWAG45U0NT016343 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

32 

Seguro completo para veículo AM-198 

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHB3C04 
Renavam: 01260296447 

Chassi: 9BWAG45U0NT017587 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES   
 

 

48 
 

33 

Seguro completo para veículo AM-199 

Marca: Volkswagen 
Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: RHB3H62 

Renavam: 01260303230 

Chassi: 9BWAG45U3NT017857 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

34 

Seguro completo para veículo AM-200 

Marca: Volkswagen 
Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: RHB3F24 

Renavam: 01260300410 
Chassi: 9BWAG45U8NT016333 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

35 

Seguro completo para veículo AM-201 

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHB3J14 

Renavam: 01260306183 
Chassi: 9BWAG45U0NT017279 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

36 

Seguro completo para veículo AM-202 

Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHB3H25 
Renavam: 01260291518 

Chassi: 9BWAG45U1NT017954 
Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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37 

Seguro completo para veículo AM-203 

Marca: Volkswagen 
Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  
Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260306132 

Chassi: 9BWAG45U8NT017899 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

38 

Seguro completo para veículo AM-204 
Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 

Ano/Modelo: 2021/2022 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260307023 
Chassi: 9BWAG45U9NT017491 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

39 

Seguro completo para veículo AM-205 

Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  
Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB249954 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

40 

Seguro completo para veículo AM-206 

Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  
Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB249987 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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41 

Seguro completo para veículo AM-207 

Marca: Chevrolet 
Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  
Placa:  

Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB249984 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

42 

Seguro completo para veículo AM-208 
Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  

Renavam:  
Chassi: 9BGKD48U0MB249927 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

43 

Seguro completo para veículo AM-209 

Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  
Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB250158 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

44 

Seguro completo para veículo AM-210 

Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  
Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB250157 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 
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45 

Seguro completo para veículo AM-211 

Marca: Chevrolet 
Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  
Placa:  

Renavam:  

Chassi: 9BGKD48U0MB250134 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

46 

Seguro completo para veículo AM-212 
Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 
Capacidade: 5 passageiros  

Placa:  

Renavam:  
Chassi: 9BGKD48U0MB250068 

Coberturas e franquias conforme Termo 

de Referência 

5 
100% da 

tabela FIPE 
R$100.000,00 R$100.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$120,00 R$120,00 R$1.300,00 

47 

Seguro completo para veículo PM- 

Marca: Renault 

Modelo: M MICRO JI  
Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade:  

Placa: 
Renavam:  

Chassi: 93YMAF4XENJ118313 

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

 
100% da 

tabela FIPE 
R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$50.000,00 R$50.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 

48 

Seguro completo para veículo CM-57 

Marca: Mercedes Benz  

Modelo: Atego 1726 4x4 
Ano/Modelo: 2021/2022  

Capacidade: 3 passageiros  

Placa: RHU7D03 
Renavam: 01291298654 

Chassi: 9BM958078NB233044  

Coberturas e franquias conforme Termo 
de Referência 

3 

De acordo 

com valor 
da nota 

fiscal (R$ 

950.000,00)  

R$200.000,00 R$200.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$25.000,00 R$300,00 R$250,00 R$3.000,00 
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ANEXO II 

Modelo de Proposta 

Pregão Eletrônico nº____/________ 

Empresa:  

Denominação social: 

Inscrição estadual ou municipal: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  

Telefone: 

Nº do Banco:  Banco:  Agência:  Conta Corrente (com dígito): 

Validade da proposta: 90 dias 

LOTE 01 
 

Item Produto - Descrição Unidade  Quantidade  Valor Máximo 

Unitário  

Valor Máximo 

Total 

1 Seguro completo para veículo 

AM-106 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 GIV 

Ano/Modelo: 2012/2013 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: AWE-3682 Renavam: 

00495488372 Chassi: 

9BWAA05W0DP076318 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

2 Seguro completo para veículo 

AM-208 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H31 Renavam: 

01285504795 Chassi: 

9BGKD48U0MB250068 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

3 Seguro completo para veículo 

AM-209 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8J34 Renavam: 

01285567100 Chassi: 

9BGKD48U0MB250158 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

4 Seguro completo para veículo 

CM-46 Marca: Volkswagen  

Modelo: 17.190 Worker  

UN 1   
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Ano/Modelo:  2016/2017 

Capacidade:3 passageiros  

Placa: BAU-3402 Renavam: 

01097737770 Chassi: 

9533E8242HR704491  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

5 Seguro completo para veículo 

CM-47 Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2  

Ano/Modelo: 2016/2016  

Capacidade: 6 passageiros  

Placa: BAU-3403 Renavam: 

01097739195 Chassi: 

9531M32P3GR610397  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

6 Seguro completo para veículo 

P-28 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 Triton GL 3.2 

Ano: 2015/2016 Capacidade: 5 

passageiros Placa: BAD-8201 

Renavam: 01071849457 

Chassi: 

93XLNKB8TGCF19966 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

7 Seguro completo para veículo 

AM-134 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Ano/modelo: 

2011/2012 Capacidade: 5 

passageiros Placa: AYZ-4474 

Renavam: 01026228260 

Chassi: 

9BWAB45U0FT054543 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1   

8 Seguro completo para veículo 

AM-139 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Ano/modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6426 Renavam: 

01074846262 Chassi: 

9BWAA45U0GT019165 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1   

9 Seguro completo para veículo 

AM-140 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

UN 1   
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Ano/modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAF-6432 Renavam: 

01074845266  

Chassi: 

9BWAA45U7GT019180  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

10 Seguro completo para veículo 

AM-141 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAF-6429 Renavam: 

01074844324  

Chassi: 

9BWAA45U5GT019159  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

11 Seguro completo para veículo 

AM-142 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAF-6423 Renavam: 

01074847200 Chassi: 

9BWAB45U9GT055174 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

12 Seguro completo para veículo 

AM-148 Marca: Volkswagem  

Modelo:Gol 1.0 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBG-7817 Renavam: 

011115690695  

Chassi: 

9BWAG45U8HP116574 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

13 Seguro completo para veículo 

AM-163 Marca:  Chevrolet     

Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BCL-2572 Renavam: 

01165272730 

Chassi: 9BGKL48U0JB284072 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   
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14 Seguro completo para veículo 

AM-164 Marca:  Chevrolet     

Modelo: Onix 1.0 Joy 

Ano/modelo:2018/2018                                                                                                                                  

Capacidade:5 passageiros 

Placa: BCL-2582 Renavam: 

01165290917 

Chassi: 9BGKL48U0JB283815 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

15 Seguro completo para veículo 

AM-197 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3I62 

Renavam: 01260301467 

Chassi: 

9BWAG45U0NT016343 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

16 Seguro completo para veículo 

AM-198 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3C04 

Renavam: 01260296447 

Chassi: 

9BWAG45U0NT017587 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

17 Seguro completo para veículo 

AM-199 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3H62 

Renavam: 01260303230 

Chassi: 

9BWAG45U3NT017857 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

18 Seguro completo para veículo 

AM-200 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3F24 

Renavam: 01260300410 

Chassi: 

9BWAG45U8NT016333 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

19 Seguro completo para veículo 

AM-201 Marca: Volkswagen 

UN 1   
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Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J14 

Renavam: 01260306183 

Chassi: 

9BWAG45U0NT017279 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

20 Seguro completo para veículo 

AM-202 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3H25 

Renavam: 01260291518 

Chassi: 

9BWAG45U1NT017954 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

21 Seguro completo para veículo 

AM-203 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260306132 

Chassi: 

9BWAG45U8NT017899 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

22 Seguro completo para veículo 

AM-204 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade: 5 

passageiros Placa: RHB3J13 

Renavam: 01260307023 

Chassi: 

9BWAG45U9NT017491 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

23 Seguro completo para veículo 

AM-210 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H38 Renavam: 

01285498655 Chassi:  

9BGKD48U0MB249927 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

24 Seguro completo para veículo 

AM-211 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

UN 1   
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Capacidade: 5 passageiros 

Placa: RHQ8H40 Renavam: 

01285497659 Chassi: 

9BGKD48U0MB249987 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

25 Seguro completo para veículo 

AM-212 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H36 Renavam: 

01285499775 Chassi: 

9BGKD48U0MB249954 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

26 Seguro completo para veículo 

P-27 Marca: Mitsubishi  

Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2015/2016  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAD-8199 Renavam: 

01071846830 Chassi: 

93XLNKB8TGCF20080 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

27 Seguro completo para veículo 

P-31 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON GL 3.2 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBH-1174 Renavam:  

01116279905 Chassi: 

93XLNKB8THCH30465 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

28 Seguro completo para veículo 

AM-147 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBE-5652 Renavam: 

01111922028 Chassi: 

9BWAB45U3HP080257 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

29 Seguro completo para veículo 

CM-48 Marca: Volkswagen  

Modelo: 5.150 DRC 4x2 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 6 passageiros 

Placa: BAU-3404 Renavam: 

UN 1   
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01097739969 Chassi: 

9531M32P4GR609761  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

30 Seguro completo para veículo 

P-29 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON 

OUTDOOR Ano/Modelo: 

2016/2016 Capacidade: 3 

passageiros Placa: BBH-1390 

Renavam: 01116281462 

Chassi: 

93XHYKB8THCH30312 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

31 Seguro completo para veículo 

P-30 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 TRITON 

OUTDOOR Ano/Modelo: 

2016/2016 Capacidade: 3 

passageiros Placa: BBH-1391 

Renavam: 01116284801 

Chassi: 

93XHYKB8THCH30300 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

32 Seguro completo para veículo 

P-26 Marca: Mitsubishi 

Modelo: L200 Triton GL 3.2  

Ano: 2015/2016 Capacidade: 5 

passageiros Placa: BAD-8207 

Renavam: 01071852482 

Chassi: 

93XLNKB8TGCF20113 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

33 Seguro completo para veículo 

CM-57 Marca: Mercedes Benz  

Modelo: Atego 1726 4x4 

Ano/Modelo: 2021/2022  

Capacidade: 3 passageiros 

Placa: RHU7D03 Renavam: 

01291298654 Chassi: 

9BM958078NB233044  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

34 Seguro completo para veículo 

AM-136 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2016/2017 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAE 1252 Renavam: 

UN 1   
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01072268970 Chassi: 

9BWAA45U5GTO16827 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

35 Seguro completo para veículo 

AM-207 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: RHQ8H30 Renavam: 

01285506100 Chassi: 

9BGKD48U0MB249984 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

36 Seguro completo para veículo 

AM-137 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline 

Ano/Modelo: 2015/2016 

Capacidade: 5 passageiros  

Placa: BAE 1253 Renavam: 

1072267478 Chassi: 

BWAA45U8GT019219 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

37 Seguro completo para veículo 

AM-143 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.0 Trendline  

Capacidade: 5 passageiros  

Ano/Modelo: 2015/2016  

Placa: BAH-8575 Renavam: 

01078082780 Chassi: 

9BWAA45U1GT056404  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

38 Seguro completo para veículo 

AM-144 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4063 Renavam: 

01113240960 Chassi: 

9BWAB45U8HP112491 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

39 Seguro completo para veículo 

AM-145 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4062 Renavam: 

01113243969 

Chassi: 

UN 1   
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9BWAB45U8HT093934 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

40 Seguro completo para veículo 

AM-146 Marca: Volkswagen 

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBF-4061 Renavam: 

01113242296 Chassi: 

9BWAB45U0HT092972 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

41 Seguro completo para veículo 

AM-149 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Trendline Flex 

Ano/Modelo: 2017/2017 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BBH-0625 Renavam: 

0116290941 Chassi: 

9BWAB45UOT110645 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

42 Seguro completo para veículo 

AM-205 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: RHQ8H35 Renavam: 

01285501311 Chassi: 

9BGKD48U0MB250134 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

43 Seguro completo para veículo 

CM-49 Marca: Mercedes Benz  

Modelo: Accelo 815 4x2 

Ano/Modelo: 2016/2016 

Capacidade: 3 passageiros 

Placa: BAU-4292 Renavam: 

01097672015 Chassi: 

9BM979026GS038416  

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

44 Seguro completo para veículo 

AM-138 Marca: Volkswagen  

Modelo: Gol 1.6 Confortline 

Ano/Modelo: 2015/2016 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAE-1254 Renavam: 

01072270770 Chassi: 

9BWAB45U0GT055211  

UN 1   
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Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

45 Seguro completo para veículo 

AM-206 Marca: Chevrolet 

Modelo: Onix joy black 1.0 

Ano/Modelo: 2021/2022 

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: RHQ8H34 Renavam: 

01285502539 Chassi: 

9BGKD48U0MB250157 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

46 Seguro completo para veículo 

PM-49 Marca: Renault 

Modelo: M Revescap L3H2 

Ano/Modelo: 2017/2018                                                                                                                            

Capacidade: 16 passageiros 

Placa: BBG-5772 Renavam: 

01115434290 Chassi: 

93YMAFEXCJJ735848 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de 

Referência. 

UN 1   

47 Seguro completo para veículo 

PM- Marca: Renault Modelo: M 

MICRO JI Ano/Modelo: 

2021/2022 Capacidade:  Placa: 

Renavam:  Chassi: 

93YMAF4XENJ118313 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

48 Seguro completo para veículo 

AM-135 Marca: Chevrolet  

Modelo: Cobalt 1.8 LTZ 

Ano/Modelo: 2015/2015  

Capacidade: 5 passageiros 

Placa: BAE-3843 Renavam: 

01072646878 Chassi: 

9BGJG69E0FB238001 

Coberturas e franquias 

conforme Termo de Referência 

UN 1   

 

ATENÇÃO: A fase de lances se dará pelo valor total do LOTE. Após a conclusão da 

fase de lances a proposta readequada deverá ser anexada conforme Anexo do 

Modelo II deste Edital, contendo todos os itens que compõem o LOTE e seus 

respectivos valores unitários. 

Local e data 

___________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO III 

Minuta de Contrato - Serviço 

CONTRATO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROTOCOLO Nº 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SÍ FIRMAM DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO 

DO PARANÁ E DE OUTRO LADO 

____________________ CONFORME AS 

CLÁUSULAS ABAIXO: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça Dr. Horácio Klabin, 37, inscrito  no 

CNPJ/MF nº 76.170.240/0001-04, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MARCIO ARTUR DE MATOS, 

brasileiro, divorciado, profissional liberal, portador do Registro de Identidade Civil n.º 

5.166.678-0 SSP-PR e do CPF/MF n.º 652.299.678-20, residente e domiciliado nesta 

cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.   

 

CONTRATADA: ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________, Inscrição Estadual nº. Inscrição Municipal n.º ______________, 

com sede à Rua ________________, nº. ___, Bairro ___________________, cidade de 

_________________________, Estado _________________, Brasil, neste ato 

representado por seu _____________________________________, brasileiro, casado, 

empresário, portador do Registro de Identidade Civil nº. 

_____________________________ e do CPF/MF nº. __________________________, 

residente e domiciliado à Rua _______________________, bairro, ________________, n.º 

___ Estado __________________, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, 

assim como pelas condições do Edital do processo licitatório _____________nº 

_________, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento refere-se ao serviço de 

__________________________________ a ser executado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do processo licitatório tipo Pregão Eletrônico nº _____/______ juntamente com seus 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

1. O presente Contrato de prestação de serviços dar-se-á sob a forma de 

execução indireta sob regime de menor preço do ___. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SERVIÇOS 

1. Os serviços ora contratados deverão ser executados em conformidade 

às disposições do Edital e especificações contidas no Anexo I, conforme orientações da 

Secretaria Municipal ____________________. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MATERIAIS 

1. Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados nos serviços 

serão fornecidos pela CONTRATADA, e todos os custos de aquisição, transporte, de 

armazenamento ou de utilização estão incluídos nos preços propostos. 

2. Todos os materiais que forem utilizados nos serviços deverão obedecer 

às especificações e serem aprovados pela fiscalização antes de sua aquisição, confecção 

ou utilização. 

3. A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, 

veículos, máquinas e equipamentos será, exclusivamente da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR 

1. O VALOR máximo estimado para o presente Contrato é de R$ ______ 

(________), denominado VALOR CONTRATUAL, ocorrendo os pagamentos de acordo 

com os serviços efetivamente autorizados e executados, conforme tabela abaixo: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos, contados 

da entrega dos serviços a ser atestado pelo fiscal/gestor do contrato. 

2. Por ocasião do pagamento deverá a CONTRATADA apresentar 

comprovante de regularidade dos tributos municipais (ISS), estaduais e federais incidentes, 

encargos previdenciários (INSS), fiscais e demais documentos descritos no edital e seus 

anexos. 

3. Deverão vir junto com os pedidos de Ordem de Pagamento, os 

documentos comprovando a execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA OITAVA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

1. O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado, 

ressalvado as hipóteses autorizadas pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

Lote Descrição do Serviço Und Qtde Valor Unt Valor Total 
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1. Decorrendo na vigência da contratação supressão ou aumento de 

preços, será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, na forma da Alínea “d” do Inciso 

II do Caput do Art. 65, e no Art. 17 do Decreto nº 7892/2013 da seguinte forma: 

1.1. O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o 

fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá, frustradas as negociações: 

i. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

ii. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à 

revogação do(s) item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

1.4. Em função de imprevistos que altere significativamente a 

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 

Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 

à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 

pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 

produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 

em vigor. 

1.5. Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante 

deverá apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado a Divisão de Licitações 

contendo as seguintes informações: 

i. Número do Processo Administrativo a que se refere; 

ii. Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere; 

iii. Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço; 

iv. Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

v. Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório; 

vi. Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; 

vii. Justificativa do desequilíbrio contratual. 

1.6. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada 

através da apresentação dos seguintes documentos: 

i. Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a 

data de elaboração da proposta (no máximo dois meses), e outra com data próxima a data 

de solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas 

com quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo fornecedor. 
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ii. Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do 

item. 

iii. No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá 

ainda ser apresentada planilha de composição de custos, demonstrando as alterações 

ocorridas. 

iv. Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser 

encaminhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do 

item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item. 

v. Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação 

no preço. 

1.7. Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique 

comprovada que o desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos 

uma das hipóteses exigidas na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado à época vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZOS 

1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de ____ 

meses a contar da data de aceite da ordem de execução dos serviços e o de vigência será 

de ____ meses, a partir da data da assinatura do Contrato. 

1.1. O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de ____ 

dias e será contado a partir data de aceite da Ordem de Execução dos Serviços. 

1.2. O prazo para a CONTRATANTE expedir a Ordem de Execução de 

serviços será de (05) cinco dias e a da CONTRATADA de aceitá-la será de 48:00 horas a 

contar da ciência de sua expedição. 

1.3. O prazo de conclusão dos serviços será de ___ meses a contar do 

início dos serviços. 

1.4. O prazo de recebimento provisório dos serviços será de 15 (quinze) 

dias, após a conclusão dos serviços, correspondente a medição, devidamente notificada 

pela CONTRATADA ao Fiscal dos serviços. 

1.5. O prazo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias, a 

contar da data de Conclusão dos serviços. 

1.6. Os prazos estabelecidos no item 1 e nos subitens 1.1, 1.3 e 1.4, 

acima, poderão ser prorrogados nos termos do Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO 

E PREPOSTO 

1.1. A Gestão da contratação será realizada em conformidade com o 

previsto no Decreto Regulamentar nº 25.045/2018 e documentos complementares, sendo 

exercida pelo servidor ________, CPF _______, denominado GESTOR. 

1.2. O Gestor da contratação a critério, poderá designar formalmente 

servidor para as atribuições administrativas descritas no Anexo I do referido Decreto. 

1. A fiscalização da contratação será realizada em conformidade com o 
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previsto no Decreto Regulamentar nº 25.045/2018 e documentos complementares, sendo 

exercida pelo(a) servidor ___________, CPF _________, denominado FISCAL. 

2. A empresa contratada terá como PREPOSTO o(a) senhor(a) 

_____________________, CPF ___________, e-mail _____________, telefone 

_________________, devendo este sempre que solicitado pela Administração se 

apresentar ao setor requisitante. 

2.1. Em caso de alteração do preposto ou dos meios de contato com o 

mesmo, deverá informar a Contratante formalmente, sob pena de sansões. 

3. Os servidores designados para gestão e fiscalização da contratação, em 

caso de férias durante a execução da contratação, deverão formalizar pedido de substituto 

para o período de férias, aplicando-se o mesmo para o preposto da empresa contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECURSOS FINANCEIROS 

1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Situação 

2022 39 2 1 2003 3339039199900000000 0 Ativo 

2022 72 2 3 2035 3339039199900000000 515 Ativo 

2022 99 2 6 2037 3339039199900000000 0 Ativo 

2022 294 8 2 2125 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 405 10 1 2148 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 499 11 2 2091 3339039690100000000 104 Ativo 

2022 533 11 4 2097 3339039690100000000 0 Ativo 

2022 657 12 1 2069 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 686 12 1 2072 3339039690200000000 0 Ativo 

2022 687 12 1 2072 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 715 12 1 2075 3339039690200000000 303 Ativo 

2022 756 12 1 2085 3339039690200000000 5101 Ativo 

2022 784 13 1 2039 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 810 13 2 2043 3339039690300000000 0 Ativo 

2022 954 14 2 2121 3339039690300000000 0 Ativo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES 

1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1.1. Exercer a fiscalização dos serviços, por meio de servidores 

designados; 

1.2. Prover a CONTRATADA nome e telefone dos responsáveis pelo 

recebimento e aceite dos equipamentos e serviços; 

1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, relacionados com o objeto pactuado;  

1.4. Efetuar o pagamento conforme edital, anexos e contrato; 
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1.5. Notificar a CONTRATADA, formalmente, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas na execução dos serviços; 

1.6. Orientar formalmente das medidas necessárias para correção de 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços; 

1.7. Comunicar à CONTRATADA o não-recebimento do serviço, 

apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas no termo de 

referência ou na proposta apresentada; 

1.8. Dar o aceite e liberar o pagamento dos serviços executados 

corretamente, através do Gestor e Fiscal do contrato; 

1.9. Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa cumprir 

as obrigações pactuadas. 

2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

2.1. Obedecer às especificações técnicas do objeto, observando a 

qualidade e prazos exigidos no Termo de referência, Edital e Contrato. 

2.2. Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, bens e materiais 

até os locais indicados pela CONTRATANTE para execução dos serviços, como também 

pelos custos a eles inerentes;  

2.3. Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem 

utilizados na execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, sem ônus adicional à 

CONTRATANTE; 

2.4. Responsabilizar-se pela guarda, conservação e devolução dos 

equipamentos sob sua posse quando necessário a execução dos serviços; 

2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade 

com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado pela CONTRATANTE; 

2.6. Prever o fornecimento de todos os serviços, materiais, bens e mão de 

obra necessários para a execução dos serviços; 

2.7. Manter limpo, livre e desimpedidos de sujeiras e restos de materiais, 

os locais de realização do serviço, bem como todos os acessos e demais dependências 

dos prédios públicos onde estão sendo executados os serviços; 

2.8. Assegurar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual para 

os técnicos e demais funcionários diretamente envolvidos na execução dos serviços; 

2.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 

2.10. Disponibilizar números de telefone fixo e de telefone móvel, bem 

como endereço eletrônico que possibilitem contato imediato entre CONTRATADA e 

CONTRATANTE; 

2.11. Responder por quaisquer perdas e danos causados por seus 

funcionários, ainda que involuntariamente, a instalações de prédio, mobiliário, máquinas, 

equipamentos e demais bens públicos ou de terceiros;  

2.12. Enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e 

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs; 
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2.13. Fiscalizar quanto ao uso de EPIs pelos seus funcionários e substituir 

aqueles que se recusarem ou demonstrarem resistência para usá-los; 

2.14. Atender prontamente as solicitações da CONTRATANTE, quando 

relacionadas ao objeto da contratação; 

2.15. Assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessários 

para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, não se limitando a 

transporte, hospedagem alimentação de funcionários que irão executar os serviços; 

2.16.  Manter-se durante todo o período de execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

2.17. Não é permitido o acesso de funcionários da CONTRATADA em 

horários diferentes dos estabelecidos para manutenção, como em horário de almoço; 

2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

2.19. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

2.20. Evitar as interferências com as propriedades, atividades e tráfego de 

veículos na vizinhança do local dos serviços; 

2.21. Realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos 

a outras instalações existentes (elétrica, hidráulica, entre outras) para instalação ou 

realização dos serviços;  

2.22. Assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da 

edificação se ocorrer qualquer dano ou avaria, nos locais onde serão executados os 

serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho; 

2.23. Comunicar imediatamente à fiscalização quaisquer ocorrências de 

fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos serviços; 

2.24. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na 

admissão como durante a vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames 

médicos exigidos, apresentando os respectivos comprovantes anualmente; 

2.25. Respeitar rigorosamente, no que se refere a todos os profissionais 

envolvidos nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalho segurança, 

previdência social e acidentes de trabalho, por cujos encargos se responsabilizará; 

2.26. Cumprir quaisquer outras formalidades que vierem a ser necessárias 

e ao pagamento de custa e multas porventura impostas por autoridades municipais, 

estaduais e federais; 

2.27. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. O prazo para 

as providências ora mencionadas será ajustado entre as partes considerando a 

complexidade e quantidade dos serviços a serem corrigidos; 
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2.28. Realizar os serviços conforme orientação do FISCAL designado neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em 

contrato ensejará a aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem 

como demais medidas concernentes a esfera cível e criminal: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; e 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções 

expressas nos incisos I, III e IV. 

a. A pena de advertência será aplicada quando: 

I – o contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja 

o caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou 

II – em sede de substituição de penalidade de maior gravidade, conforme art. 19 do 

Decreto Regulamentar n° 25.045 de 20 de julho de 2018. 

 

b. A multa terá: 

I – natureza administrativa, fixada em 3% (três por cento) do valor total do contrato 

e será aplicada quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 

a) diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de 

serviço, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação do art. 16 do Decreto 

Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado descumprimento total 

da obrigação; 

b) diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em 

instrumento contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do 

art. 16 do Decreto Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado 

descumprimento total da obrigação. 

c) diariamente ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou 

ambiental, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação do art. 16 do 

Decreto Regulamentar nº 25.045/2018, termo em que poderá ser considerado 

descumprimento total da obrigação. 

 

II – natureza compensatória, fixada no valor de R$ (valor do contrato), aplicada 

quando configurado o inadimplemento contratual total. 
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i. A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 

ii. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida 

ativa, para cobrança judicial. 

iii. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

iv. O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das 

infrações cometidas. 

v. O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento 

administrativo para aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou 

estornada do empenho respectivo. 

vi. O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização 

monetária, reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro. 

c. Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da 

obrigação, a Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade 

do ajuste, podendo rescindir a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de 

aplicação de multa ou outra penalidade administrativa. 

d. A penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal será aplicada quando: 

I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 

2 (dois) anos; ou 

II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa.  

i. Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão 

considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário 

decorrente das irregularidades constatadas, respeitados as regras da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

e. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública se 

trata de sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, 

de natureza dolosa, que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, sendo que: 

I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão 

imediata de outros contratos vigentes; 

II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o 

gestor do contrato e o Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse 

público; 

III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível 

que aplicar a sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços 

prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto do contrato; 

IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova 

contratação do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a 

prorrogação do prazo de vigência de outros contratos vigentes firmados pelo sancionado; 
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V – decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá 

requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos 

prejuízos causados ao Município. 

 

f. O procedimento para aplicação de penalidades administrativas é o expresso no Decreto 

Regulamentar nº 25.045, de 20 de julho de 2017, disponível no endereço eletrônico 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php. 

i.Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar nº 25.045, de 20 de 

julho de 2017, constatada a ocorrência de atos lesivos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, de que trata a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, deverá ser 

realizada a abertura de procedimento administrativo de responsabilização – PAR, conforme 

regulamento correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

1. A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir a contratação 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA 

caiba o direito de indenização de qualquer espécie nos seguintes casos: quando a 

CONTRATADA falir, ou for dissolvida, quando houver inexecução total ou parcial do 

Contrato ou descumprimento de obrigações legais oriundas da execução do mesmo por 

parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização da 

CONTRATANTE, quando houver atraso dos serviços sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE pelo atraso de 03 (três) dias corridos. 

1.1. A rescisão da contratação quando motivada por qualquer dos subitens 

anteriormente relacionados implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das 

demais providências legais cabíveis. 

1.2. A CONTRATANTE por conveniência exclusiva e independentemente 

de cláusulas expressas, poderá rescindir a contratação desde que efetue os pagamentos 

devidos relativos ao mesmo. 

1.3. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE, 

em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, referente a Licitações e 

Contratos Administrativos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ENCARGOS 

1. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 

natureza trabalhista, previdenciária, social e tributária incidente em face da presente 

contratação, que deverá ser comprovada a CONTRATANTE, isentando-o de tais ônus. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE CIVIL 

1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora 

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição, parciais ou totais, isentando 

a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária, ainda que tais 

http://www.pmtb.pr.gov.br/compraspublicas/index.php
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reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos, ou de quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas, empregados ou afastados, durante a execução dos serviços. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

1. A CONTRATADA não poderá SUBCONTRATAR no todo ou em parte os 

serviços que compõem o objeto especificado, a não ser com autorização prévia por escrito 

do gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SERVIÇOS NÃO PREVISTOS  

1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar 

necessário, os serviços até o limite estabelecido pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações do 

valor contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES  

1. Serão incorporadas a este contrato, mediante Termos Aditivos, 

quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos neste contrato serão regulados na forma estabelecida 

pela Lei nº. 8.666/93, suas alterações e Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

1. O presente Instrumento de Contrato será publicado na imprensa Oficial 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, não 

obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que, em razão disso é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, respondendo por si e por 

seus legais sucessores. 

 

Telêmaco Borba, ____ de ___________ de ______. 

 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

Estado do Paraná 

CNPJ: 76.170.240/0001-04 

Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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Nome da contratada 

CNPJ: ___________________ 

 

 

Nome representante da contratada 

CPF: ________________ 

Cargo do representante 

 

 

 

Nome do Gestor do contrato 

CPF: ______________ 

Gestor(a) do Contrato 

Nome do Fiscal do contrato 

CPF: _______________ 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1) Nome: 

    CPF: 
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